
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7904 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

PROJETO DE LEI N.º 10.612, DE 2018 
(Da Sra. Professora Dorinha Seabra Rezende) 

 
Altera a Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 2012, para dispor sobre a 
concessão de auxílio financeiro para assegurar a permanência dos 
estudantes de graduação em situação de vulnerabilidade 
socioeconômica, em especial os indígenas e quilombolas. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-1270/2015.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º É inserido o art.1º-A na Lei nº 12.711, de 29 de agosto de 

2012, com a seguinte redação: 

Art. 1º-A. Será concedido, na forma de regulamento, auxílio 

financeiro para assegurar a permanência dos estudantes de graduação em situação 

de vulnerabilidade socioeconômica, em especial os indígenas e quilombolas e para 

aqueles cuja renda familiar per capita não for superior a 1,5 (um e meio) salário 

mínimo.  

Parágrafo único. O auxílio financeiro referido no caput é acumulável 

com outras modalidades de bolsas acadêmicas e com auxílios para moradia, 

transporte, alimentação e creche criados por atos próprios das instituições federais 

de ensino superior. 

Art. A lei disporá sobre a Política Nacional de Assistência Estudantil 

(Pnaes), que incluirá como princípio, a concessão de auxílio financeiro para 

assegurar a permanência dos estudantes de graduação em situação de 

vulnerabilidade socioeconômica, em especial os indígenas e quilombolas 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Atualmente, há 87 instituições de ensino superior que aderiram ao 

Programa Bolsa Permanência, que atende a 6.800 alunos indígenas e quilombolas. 

Os estudantes em situação de vulnerabilidade dependem da bolsa para que seja 

garantido seu direito à educação. 

A estratégia 12.5 do Plano Nacional de Educação (PNE) prevê 

ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos estudantes 

de instituições públicas na educação superior, de modo a reduzir as desigualdades 

étnico-raciais e ampliar as taxas de acesso e permanência na educação superior 

de estudantes egressos da escola pública, afrodescendentes e indígenas e de 

estudantes com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 

habilidades ou superdotação, de forma a apoiar seu sucesso acadêmico. 

A presente proposição visa consolidar uma política que tenha 

instrumentos como a atual bolsa permanência para esses educandos indígenas e 

quilombolas. 

Sala das Sessões, em 11 de julho de 2018. 

PROFESSORA DORINHA SEABRA REZENDE 

                                                  Deputada Federal 

                                                 DEMOCRATAS/TO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 12.711, DE 29 DE AGOSTO DE 2012 
 

Dispõe sobre o ingresso nas universidades 
federais e nas instituições federais de ensino 
técnico de nível médio e dá outras 
providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  
 
Art. 1º As instituições federais de educação superior vinculadas ao Ministério da 

Educação reservarão, em cada concurso seletivo para ingresso nos cursos de graduação, por 
curso e turno, no mínimo 50% (cinquenta por cento) de suas vagas para estudantes que 
tenham cursado integralmente o ensino médio em escolas públicas.  

Parágrafo único. No preenchimento das vagas de que trata o caput deste artigo, 
50% (cinquenta por cento) deverão ser reservados aos estudantes oriundos de famílias com 
renda igual ou inferior a 1,5 salário-mínimo (um salário-mínimo e meio) per capita.  

 
Art. 2º (VETADO).  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 13.005, DE 25 DE JUNHO DE 2014 
 

Aprova o Plano Nacional de Educação - PNE e 
dá outras providências. 

 
A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta 

e eu sanciono a seguinte Lei: 
 
Art. 1º É aprovado o Plano Nacional de Educação - PNE, com vigência por 10 

(dez) anos, a contar da publicação desta Lei, na forma do Anexo, com vistas ao cumprimento 
do disposto no art. 214 da Constituição Federal. 

 
Art. 2º São diretrizes do PNE: 
I - erradicação do analfabetismo; 
II - universalização do atendimento escolar; 
III - superação das desigualdades educacionais, com ênfase na promoção da 

cidadania e na erradicação de todas as formas de discriminação; 
IV - melhoria da qualidade da educação; 
V - formação para o trabalho e para a cidadania, com ênfase nos valores morais e 

éticos em que se fundamenta a sociedade; 
VI - promoção do princípio da gestão democrática da educação pública; 
VII - promoção humanística, científica, cultural e tecnológica do País; 
VIII - estabelecimento de meta de aplicação de recursos públicos em educação 

como proporção do Produto Interno Bruto - PIB, que assegure atendimento às necessidades de 
expansão, com padrão de qualidade e equidade; 

IX - valorização dos (as) profissionais da educação; 
X - promoção dos princípios do respeito aos direitos humanos, à diversidade e à 

sustentabilidade socioambiental. 
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....................................................................................................................................................... 
ANEXO 

METAS E ESTRATÉGIAS 
 
Meta 12: elevar a taxa bruta de matrícula na educação superior para 50% (cinquenta por 
cento) e a taxa líquida para 33% (trinta e três por cento) da população de 18 (dezoito) a 24 
(vinte e quatro) anos, assegurada a qualidade da oferta e expansão para, pelo menos, 40% 
(quarenta por cento) das novas matrículas, no segmento público. 
 
Estratégias: 
 
12.1) otimizar a capacidade instalada da estrutura física e de recursos humanos das 
instituições públicas de educação superior, mediante ações planejadas e coordenadas, de 
forma a ampliar e interiorizar o acesso à graduação; 
 
12.2) ampliar a oferta de vagas, por meio da expansão e interiorização da rede federal de 
educação superior, da Rede Federal de Educação Profissional, Científica e Tecnológica e do 
sistema Universidade Aberta do Brasil, considerando a densidade populacional, a oferta de 
vagas públicas em relação à população na idade de referência e observadas as características 
regionais das micro e mesorregiões definidas pela Fundação Instituto Brasileiro de Geografia 
e Estatística - IBGE, uniformizando a expansão no território nacional; 
 
12.3) elevar gradualmente a taxa de conclusão média dos cursos de graduação presenciais nas 
universidades públicas para 90% (noventa por cento), ofertar, no mínimo, um terço das vagas 
em cursos noturnos e elevar a relação de estudantes por professor (a) para 18 (dezoito), 
mediante estratégias de aproveitamento de créditos e inovações acadêmicas que valorizem a 
aquisição de competências de nível superior; 
 
12.4) fomentar a oferta de educação superior pública e gratuita prioritariamente para a 
formação de professores e professoras para a educação básica, sobretudo nas áreas de ciências 
e matemática, bem como para atender ao défice de profissionais em áreas específicas; 
 
12.5) ampliar as políticas de inclusão e de assistência estudantil dirigidas aos (às) estudantes 
de instituições públicas, bolsistas de instituições privadas de educação superior e beneficiários 
do Fundo de Financiamento Estudantil - FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 
2001, na educação superior, de modo a reduzir as desigualdades étnico-raciais e ampliar as 
taxas de acesso e permanência na educação superior de estudantes egressos da escola pública, 
afrodescendentes e indígenas e de estudantes com deficiência, transtornos globais do 
desenvolvimento e altas habilidades ou superdotação, de forma a apoiar seu sucesso 
acadêmico; 
 
12.6) expandir o financiamento estudantil por meio do Fundo de Financiamento Estudantil - 
FIES, de que trata a Lei nº 10.260, de 12 de julho de 2001, com a constituição de fundo 
garantidor do financiamento, de forma a dispensar progressivamente a exigência de fiador; 
.......................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................... 

FIM DO DOCUMENTO 


